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FIORELLO & SANGALI LTDA. (CPF/CNPJ: 07.660.055/0001-77)
Rua São Cristóvão, 304 - São Cristóvão - AMPÉRE/PR - CEP: 85.640-000

FIORELLO & SILVA LTDA. (CPF/CNPJ: 10.608.783/0001-44)
Estrada Principal, s/n Barracão 02, Distrito Industrial II - Linha Caramuru -
ITAIPULÂNDIA/PR - CEP: 85.880-000

Réu(s):

 
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AMPÉRE/PR. (CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
Rua Presidente Kenedy, 1750 - Centro - AMPÉRE/PR - CEP: 85.640-000

Terceiro(s):

 

ARAUCO DO BRASIL S.A. (CPF/CNPJ: 76.518.836/0001-44)
Avenida Iguaçu, 2820 - Água Verde - CURITIBA/PR - CEP: 80.240-031

BANCO BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12)
RUA BOA VISTA, 263 - SÃO PAULO/SP

Banco Safra S.A (CPF/CNPJ: 58.160.789/0001-28)
Avenida Paulista , 2100 - Centro - SÃO PAULO/SP - CEP: 01.310-930

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04)
Rua Marechal Floriano Peixoto, 275 - Centro - CURITIBA/PR - CEP: 80.010-130

CONSULT CONSULTORIA EMPRESARIAL (CPF/CNPJ: 77.371.854/0004-51)
RUA PARANÁ, 2361 ANDAR 08 - CENTRO - CASCAVEL/PR

COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL (CPF/CNPJ: 02.466.552/0001-15)
Avenida XV de novembro, 1535 - AMPÉRE/PR - CEP: 85.640-000

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA-ME (CPF/CNPJ:
26.649.263/0001-10)
Av. do Batel, 1750 - CURITIBA/PR - E-mail: contato@credibilita.adv.br

Duratex S.A. (CPF/CNPJ: 97.837.181/0001-47)
Avenida Paulista, 1938 5º andar - Bela Vista - SÃO PAULO/SP - CEP: 01.310-942

ESTADO DO PARANÁ - PROCURADORIA GERAL (CPF/CNPJ: 08.761.124/0001-00)
Rua Ponta Grossa, 903 - Centro - APUCARANA/PR - CEP: 86.800-030 - Telefone:
(43)3422-8814

FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE LTDA
(CPF/CNPJ: 02.292.653/0001-17)
RUA GUARATINGA, 1045 - PARQUE INDUSTRIAL I - ARAPONGAS/PR - CEP:
86.703-010

GUARARAPES PAINEIS LTDA (CPF/CNPJ: 08.810.422/0001-34)
Rodovia Avelino Mandelli, s/n Km 01 - Bairro Aeroporto - CAÇADOR/SC - CEP:
89.500-000

ITAU UNIBANCO S.A. (CPF/CNPJ: 60.701.190/0001-04)
Avenida XV de Novembro, 1642 - Centro - AMPÉRE/PR - CEP: 85.640-000

Jomarca Industrial de Parafusos Ltda (CPF/CNPJ: 43.298.975/0001-50)
Rua Joao Alfredo, 367 - Cumbica - GUARULHOS/SP
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Município de Ampére/PR (CPF/CNPJ: 77.817.054/0001-79)
RUA MARINGÁ, 279 - AMPÉRE/PR - CEP: 85.640-000 - E-mail:
adm@ampere.pr.gov.br - Telefone: (46) 3547-1122

Município de Itaipulândia/PR (CPF/CNPJ: 95.725.057/0001-64)
São Miguel do Iguaçu, 1891 - Centro - ITAIPULÂNDIA/PR - CEP: 85.880-000

PROADEC BRASIL LTDA (CPF/CNPJ: 03.821.074/0001-87)
Rua Leozir Ferreira dos Santos, 705 - Campo Largo da Roseira - SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR - CEP: 83.183-000

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Rua Marechal Deodoro, 555 7º ANDAR - CURITIBA/PR - CEP: 80.020-911

REPINHO REFLORESTADORA MADEIRAS E COMPENSADOS (CPF/CNPJ:
82.196.510/0002-21)
PR 466, s/n Km 05 - Industrial Atalaia - GUARAPUAVA/PR

Sait Abrasivos Ltda (CPF/CNPJ: 06.285.680/0001-13)
Avenida São Gabriel, 433 bloco A - Campo Pequeno - COLOMBO/PR - CEP:
83.404-000

WIND INDUSTRIAL EIRELI (CPF/CNPJ: 03.351.783/0001-46)
Avenida Julieta Simões de Oliveira, 595 - Industrial Norte - RIO NEGRINHO/SC

1.

Não ignoro, como ponderei por ocasião da decisão de seq. 299.1, a questão da urgência
subjacente ao pedido, muito menos os fundamentos apresentados para tanto; contudo, como disse na decisão
pretérita, a rigor, aqui não é local adequado para adoção de medidas ou requerimentos como

 embora o pedido possa ser distribuído com dependência. Na decisão anterior, bem se vê, colocando naesses,
balança os interesses em jogo e a necessidade de manter as atividades produtivas da requerente, entendi por
bem adotar medida intermediária que, ao passo em que corrigia o erro de apresentação do pedido, deferia em
partes a pretensão.

Agora, contudo, já ciente de que os requerimentos deveriam ser apresentados em
procedimentos próprios, a petição reiterada como feita não se justifica, cabendo à devedora observar o que é
de rigor, máxime para fins de conformação do pedido.

No mais, aliás, esse tipo de pretensão assim deduzida pode gerar eventual ausência de
exigibilidade de custas processuais, e adequada angularização da demanda, sem contar que, como se vê no
presente feito, o pedido formulado de modo formalmente equivocado e açodado acaba por gerar a
impossibilidade de cumprimento da decisão de seq. 299.1.

Dito isso,  determino ao requerente que promova a distribuição adequada do
pedido, com dependência ao presente feito, incluindo como requerido o Banco Bradesco S.A.,
e, para análise da pretensão, já que nada consta com a documentação, deverá ele juntar a
negativa da instituição financeira que, como se vê nas seqs. 300.2-300.5 não foi juntada ao
feito.

2.

Deixo, portanto, de apreciar o pedido feito de modo tecnicamente equivocado, cabendo à parte
requerente apresenta-lo de modo adequado e instruído com a documentação própria para análise da negativa
que, por ora, é tão somente abstrata.

3.
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Intimada a requerente sobre a presente determinação,  à Secretaria para, antes da
abertura de qualquer nova conclusão, cumprir a decisão de seq. 299.1, bem como promover o
cancelamento de todo o movimento sequencial 300.

4.

Intimações e diligências necessárias.

Ampére, 07 de abril de 2020.

 
Alexandre Afonso Knakiewicz

Magistrado
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